
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINA PASTORA

GABINETE DA PREFEITA

Altera o inciso lV do art. 40, do Decreto
Municipal 197, de 26 de agosto de 2013, e dá

outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE DIVINA PASTORA, MARIA

CLARA PRADO RIBEIRO ROLLEMBERG, no uso das atribuiçÔes que lhe sáo

conferidas nos termos da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar pÍazos para

a concessâo de margem e consignação em folha;

CONDISERANDO que o Decreto '197, de 26 de agosto de

2013 é silente sobre o tema;

DECRETA:

Art. 10 - O inciso lV, do art.40, do Decreto Municipal 197, de
26 de agosto de 20í3, passa a ter a seguinte redaçáo:

"lV - prestaçáo referente a empréstimo concedido por coope-
rativas de crédito constituidas na forma da lei, com a finalida-
de de prestar serviços Í'inanceiros a seus cooperados, por
prazo nâo superior a 60 (sessenta) meses."

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-

ção.

Gabinete da Prefeita Municipal de Divina Pastora, Estado

de Sergipe, aos trinta dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e quatro.

Maria Clara Prado Ri Rollem berg
Prefe untctpa
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DECRETO NO. OO8

De 30 de janeio de 2024.


